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ACÓRDÃO Nº 4844/2013 – TCU – 1ª Câmara 
 

1. Processo TC 017.405/2009-8.  

2. Grupo II – Classe I – Embargos de Declaração. 
3. Embargante: Alfredo de Oliveira Magalhães Júnior (CPF 407.360.595-04). 

4. Unidade: Município de Sítio do Mato/BA. 
5. Relatora: ministra Ana Arraes. 
5.1. Relatora da deliberação embargada: ministra Ana Arraes. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: não atuou. 

8. Advogados: Pedro dos Santos Lousado (OAB/BA 23.769), Ismar Nascimento Junior (OAB/BA 
32.653) e Celso Luiz Braga de Castro (OAB/BA 4.771). 
 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos por Alfredo 

de Oliveira Magalhães Júnior contra o acórdão 7.252/2012 – 1ª Câmara, que não conheceu agravo 
interposto em face de despacho que conheceu recurso de reconsideração sem atribuir- lhe efeito 
suspensivo, por ter sido interposto fora do prazo legal. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 
1ª Câmara, diante das razões expostas pela relatora e com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992 e 

no art. 287 do Regimento Interno, em: 

9.1. conhecer dos embargos de declaração e negar- lhes provimento; 

9.2. encaminhar o processo à Secretaria de Recursos – Serur, para que dê ciência da 

presente deliberação ao embargante e prossiga no exame do mérito do recurso de reconsideração 
interposto. 

 

10. Ata n° 24/2013 – 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/7/2013 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4844-24/13-1. 
13. Especificação do quorum:  
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro e 

Ana Arraes (Relatora). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.  

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

VALMIR CAMPELO 
(Assinado Eletronicamente) 

ANA ARRAES 
Presidente Relatora 

 
 

Fui presente: 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

LUCAS ROCHA FURTADO 
Subprocurador-Geral 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50194729.


